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MEruSAGEIffi FE !.EI NO. ü:Of2S?3 Tauá-Geará, 28 de rnarço de 2023.

§xr*lentíssirno §enhor Presidente,

Ex**lentíssimos Senhores Vereadores,

Venhc, cüm CI costumeiro respeito, submeter à apreciação e clelibereçãn dos
nobres Vereadores dessa Casa Parlamentar, c prrsente Projet* de Lei, que "Awt*riza
* Fad*r Executiv* Muni*ipal, a abertura de Credito adicionai§specr'al n* valçr *m Ê"$

íãS.üCtrf,üS {cenfo * vint* mi! reais} índlca reÇ#ísüs * dá outras proviC6ncfas"

0 presente Projetc de Lei visa a inclusãa de novo Eiemento de üespesa aü
ünçamento Municipal, para custear as ciespesas provenientes de restituiçôes de
valores da Fundaçãa Escola de Gestão Pública e Qualifiçação de Fessoas -
Ft It\lÊtrsp

üessa forma, possibilitando s gestãc da Fundaçâo no eun:primento ejo seu
desiderats, â promoção dco desenvolvimento de políticas e atividades de fcrnração,
capacrtaçâo, o treinamento e quaiifieação de agentes públicos, com objeiiv* de
of*recer aos sei^vidCIres e aos prcstacicnistas de serviço oúbiico, a qualifieaçâ* *
aprirnoramento profissional de natr-ireza permanente, nos diversos campos do saber e
n&§ variaeias modalidades do ccnhecim*nto, bem cCIr*o nâ *i-genizaçãc eiCIs

programas e projetos de natureza contínua, destinado à qualificação de rnãa de nhra
de pessoas inscritas em progrâmas munieipais de fomento as trabalho. *cupeçâc,
em pre*ndeciorisrnc * renda.

tsperanro§, assirn, ccntar con-r â cümpreensâo dos Senhores Vereadçres parâ
avaliar e aprsvar a Frojeto de Lei. apraveitando a oportunidade parâ renCIvar nüssü§
sir"l*en** vctos de estima e consideraçãn"

L
Fatricia Pequeno Ôosta Gomes de Açuiar

Prefeita Munieipai

.âo ÊxcelenÍi ssirnCI Senhor
HRIÜÕ BÂTISTA LIMA
FresirJenie da Cârnare Municipai de Tauá
hi*sta"
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Âuteriza o Poder Executivo
Hunicipal, a abeÉura de Crédito
adicional Especial, no valor de R$
í2Í].00G,0ü (Cento e vinte mil reais)
indica rêcursos e dá outras
providências.v1âf:,

A Prcfeita ltilunicipal de Tauá, Estade do Ceará, no uso das atribuições que
lhe são conferidas peia Lei Orgânica de Mlinicípi+, faz saber que a Câmara Munieipal
decretou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Aú. 1o. Fica

especial no valor de
de oespesas proven
P hlrna

Ârt. 2". lazer face a abertura do crédito acjicional especial
descrito no correrá por conta da anulação parcial ou total das

confcrme o disposto no inciso lll do parágrafo 10 dociotaçôes eo
a{igo 43 da Lei Federal 4 especifrcaco aoa xc

+-
re

U.G 2, PúbIFu de
ORGAO 25 FundaÇão Escala de Gestão Públi*a
u.o 25.01 FundaÇão Escola de Gestão Pública

Gestão e Man
Fundação Escola de
Pública

Descriçãa

1?ORÕ?RÕV V JV, JU,VV lndenlzaÇÕes e RestitulÇões 12ü.0ü0,00
TOTAL DA P. 120"0ü0,*0

U.G ü5 Secretaria de Gestão e Finanças
ÕRGÂÕ s4 §ecretaria de Gestão e Finanças
U.G 04.ü1 §ecretaria de Gestão e FinanÇas
44,122.2&1§.2.00$ Gestão e

Secretaria
Finanças

Manutenção da
de Gestão *

Valor - R$

Elemento
Despesa

de Descrição

3.3.90.93.00 lndenizacÕes e Restituições 12* Cüü.00
TOTAL DA P.Â. 120.000.00
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#

44.128.1422.2.119 Valor - R$

Elernento
Despesa

de
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Art. 3"" Fica ainda o Poder Ex*cutlv* Municipal aut+rlzado, através de De*reto,
a supiernentar as dotaçÕes ora criadas, utiiizando os limites especificad*s na Lei
rjrÇan'reniaria Anual vigente, na farma d* parágrafa 1o, artign 43 cia Lei Ferierai
4.32ü/1S64.

Art" data da sua revcgadas as
r'{
\,!
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Rr.ra Corç:r:el Loui-enço Feitasa, n" 21i, Aitos, Bairrc *eltro, Ta*á-Ceará. CEF, 63.S6t-*0ü


